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DECRETO Nº 347 DE 07 DE JULHO DE 2021.  
. 

 
Dispõe sobre as medidas de controle e 
prevenção para enfrentamento da 
emergência em saúde pública de 
importância nacional e internacional 
decorrente do novo coronavírus 
(Covid-19), no âmbito do Município de 
Presidente Dutra/BA. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e, 
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal;  
 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de 
março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;  
 
CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, proferida na 
data de 15 de abril de 2020, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 
6.341 - DF, reconhecendo a competência concorrente da União, Estados, DF e 
Municípios no combate à COVID19.  
 
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 14.258/2020 e Decreto Estadual nº 19.636/2020 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de uso e fornecimento de máscaras em 
estabelecimentos públicos, industriais, comerciais, bancários, rodoviários, 
metroviários e de transporte de passageiros nas modalidades pública e privada, 
como medida de enfrentamento à disseminação do novo coronavírus, causador da 
COVID-19, na forma que indica, e dá outras providências.  
 
CONSIDERANDO o cenário mundial e em conformidade com as orientações do 
Ministério da Saúde, recomenda-se a população, que adotem o uso de máscara 
facial e com destaque para a necessidade de distanciamento social e adequada 
higienização das mãos e ambientes, como medidas de prevenção e contenção da 
doença durante o período de emergência em saúde decorrente da Covid-19. 
 

 
D E C R E T A: 
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Art 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a qualquer 
indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças 
públicas, das 22h às 05h no âmbito do município de Presidente Dutra-BA. 
 
§ 1º - A restrição prevista neste artigo não se aplica: 
 

I - aos indivíduos que se desloquem para atendimento em serviços de saúde 
ou farmácia, para compra de medicamentos, e para situações em que fique 
comprovada a urgência; 

 
II - aos servidores, funcionários e colaboradores, no desempenho de suas 

funções, que atuam nas unidades públicas ou privadas de saúde e segurança. 
 
§ 2º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas 
atividades com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período estipulado neste 
artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus funcionários e colaboradores às 
suas residências. 
 
§ 3º - Ficam excetuados da restrição prevista neste artigo: 

I - o funcionamento do terminal rodoviário, bem como o deslocamento de 
funcionários e colaboradores que atuem na operacionalização destas atividades fins; 

 
II - os serviços de limpeza pública e manutenção urbana; 
 
III - os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e 

medicamentos. 
 
Art. 2º - A feira livre do município continuará sendo realizada aos sábados e restrita 
aos feirantes locais. 
 
Art. 3º Fica autorizado o funcionamento de bares de segunda a domingo, com 
restrição para fechar o estabelecimento às 20h. 
 
Art.4º Fica autorizado o funcionamento de academias de segunda a domingo, com 
restrição para encerrar as atividades às 21h e limitada a ocupação ao máximo de 
50% (cinquenta por cento) da capacidade do local, observados os protocolos 
sanitários estabelecidos. 
 
Art. 5º Fica autorizada a prática de atividades esportivas coletivas, com limite para 
encerrar as atividades às 21h. 
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Art 6º Fica autorizada o funcionamento das igrejas de segunda a domingo, com 
limite para encerrar as atividades às 21h e limitada a ocupação ao máximo de 50% 
(cinquenta por cento) da capacidade do local, observados os protocolos sanitários 
estabelecidos. 
 
Art. 9º - Fica suspensa a realização de shows, festas, públicas ou privadas, e afins, 
independentemente do número de participantes, em todo território do Município de 
Presidente Dutra. 
 
Art. 10º - Permanecem em vigor as disposições dos Decretos anteriores que não 
conflitem com o disposto neste decreto. 
 
Art. 11º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA – Bahia,  
07 de julho de 2021. 

 
 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
 Prefeito Municipal 

 
 

GRAZIA MENDES NOVAES  
Secretária Municipal de Saúde 
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